
Procedimento Operacional PadrãoAnálise de estabelecimentos caracterizados por natureza jurídica equiparada à pessoa física



Contexto

Este POP estabelece diretrizes para a análise de registros e solicitações 
de isenção de taxas e anuidades para estabelecimentos com natureza 
jurídica equiparada à pessoa física, como Empresário Individual e 
Sociedade Limitada Unipessoal (SLU).

Definições:

Natureza jurídica equiparada à pessoa física:Natureza jurídica equiparada à pessoa física: Classificação que 
contempla empresários individuais, SLUs e similares, que vinculam 
diretamente o CPF do titular ao CNPJ da empresa. Empresas com 
natureza jurídica na qual o empreendedor atua sozinho, ou seja, sem a 
incorporação de outro sócio.

Isenção: Isenção: Dispensa de pagamento de taxa de registro e anuidade para 
estabelecimentos vinculados exclusivamente ao médico-veterinário ou 
zootecnista titular único, conforme regulamentação vigente.

Siscad: Sistema de Cadastro utilizado para registros e monitoramento 
das empresas e profissionais.
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Análise de 
registro

Na análise do requerimento de registro, é necessário verificar se a 
natureza jurídica da empresa está enquadrada em um dos seguintes 
códigos:

213-5 - Empresário (Individual) 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de 
Natureza Empresária) 
231-3 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de 231-3 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de 
Natureza Simples) 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada (LTDA) (somente em 
caso de sócio único)

Se confirmada a compatibilidade da natureza jurídica, o 
estabelecimento deve atender aos seguintes critérios para que a 
isenção seja concedida:

Ser composta por um sócio.Ser composta por um sócio.
O sócio deve ser médico-veterinário ou zootecnista inscrito na 
jurisdição onde está sendo solicitado o registro.
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Análise de 
registro

Como verificar dentro do sistema:

No requerimento de registro, analisado através do menu “análise de 
registros”, é possível verificar o campo “NATUREZA_JURÍDICA”, Esse 
campo exibe a natureza jurídica informada pelo proprietário. Se ela 
corresponder a uma das quatro naturezas listadas, será 
automaticamente destacada em vermelho no sistema.

Caso a natureza jurídica esteja 
destacada em vermelho, é necessário 
realizar uma análise detalhada dos 
documentos anexados, como o CNPJ e o 
contrato social. Esses documentos 
permitirão confirmar a natureza jurídica 
informada e verificar o quadro societário.

Caso atenda aos critérios, analise a Caso atenda aos critérios, analise a 
empresa como isenta e prossiga 
confirmando a análise do pedido.
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Edição de
Registro
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Como editar o registro da PJ:

No menu “Editar Cadastro” da pessoa jurídica, foi adicionado o campo 
“Equiparado a Pessoa Física?”. Este campo não é editável e será 
preenchido somente pelo sistema com base nos seguintes critérios:

SIM: A empresa possui uma natureza jurídica passível de isenção, possui 
um único sócio, e ele é um profissional atuante na UF.

NÃO: Não cumpre todos os requisitos necessários.NÃO: Não cumpre todos os requisitos necessários.

Na hipótese de alguma alteração em que a empresa não se enquadre 
mais nos requisitos de isenção, como cancelamento ou transferência do 
profissional ou mudança de natureza jurídica, o sistema irá reconhecer e 
realizar a alteração nos campos vinculados.



Relatórios
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Emissão de relatórios:

No menu “Relatório PJ” foi adicionado um campo “Equiparada a pessoa 
física?”, através dele você poderá combinar com outros filtros e obter os 
dados que necessita.



Inofisc
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Informação para o Fiscal:

No aplicativo do Inofisc 
houve uma pequena 
atualização na tela inicial.  

Será visível ao fiscal a Será visível ao fiscal a 
informação de que aquela 
empresa é equiparada a 
pessoa física. Esta tarja tem 
mérito apenas informativo 
e não bloqueará nenhuma 
ação ao fiscal.



Pedidos
de Isenção

Recebimento do Pedido:
Protocolar o requerimento formal apresentado pelo profissional, 
contendo:
Justificativa detalhada para a solicitação.
Documentos comprobatórios, como CNPJ e contrato social atualizados.

Análise Administrativa:
Verificar a documentação apresentada para:Verificar a documentação apresentada para:
Confirmar o enquadramento da natureza jurídica.
Garantir que os critérios de isenção sejam atendidos.
Solicitar o último aditivo contratual (caso exista) e analisar possíveis 
alterações que indiquem mudança de natureza jurídica ou inclusão de 
novos sócios.

Decisão:
Aprovar ou indeferir o pedido com base na documentação apresentada Aprovar ou indeferir o pedido com base na documentação apresentada 
e nos critérios previamente estabelecidos.

Atualização e Comunicação:
Caso o pedido seja aprovado, atualizar o registro no sistema eletrônico  
para incluir a isenção.
Encaminhar resposta formal ao solicitante informando a decisão.
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ART

Com a alteração da Resolução CFMV nº 1562, o médico-veterinário ou 
zootecnista que for titular de estabelecimentos cuja natureza jurídica 
seja equiparada à pessoa física será automaticamente considerado 
responsável técnico pelo local. Nesses casos, a homologação da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) é opcional.

Dessa forma, essas empresas não poderão ser autuadas por ausência 
de ART, por exemplo.

O cadastro da ART é facultativo, mas, caso seja solicitado o documento, O cadastro da ART é facultativo, mas, caso seja solicitado o documento, 
será necessário realizar o recolhimento da taxa correspondente.

Para fins de sistema, no Siscad Web, o registro da PJ constará “Não”, 
para o campo “Exige ART”.
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Respostas
padrão

“Vi que estão isentando as empresas de veterinários, como faço para 
solicitar a minha?”
Olá! A isenção de anuidades é concedida para estabelecimentos 
registrados com natureza jurídica equiparada à pessoa física – como 
Empresário Individual, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) e similares. 
Poderia me informar seu CNPJ e encaminhar o contrato social e seu 
último aditivo para eu verificar se ele se enquadra?

“Então eu já estou isento este ano?”“Então eu já estou isento este ano?”
Não, a isenção será concedida a partir da próxima anuidade, 
permanecendo em aberto os débitos que já foram gerados.

“Minha empresa é isenta, preciso pagar minha ART?”
O cadastro da ART é facultativo, entretanto, caso solicite o documento, 
será recolhida a taxa.
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Cobrança
de débitos

Dúvidas frequentes:

“Poderei prosseguir a cobrança extrajudicial e judicial dos débitos já 
existentes?”
Sim, a isenção será concedida a partir do próximo exercício.

“Poderei isentar anuidades anteriores ao exercício caso verificado 
que houve alteração contratual naquele período?”
Não. Por regra, a isenção será concedida a partir do próximo exercício.Não. Por regra, a isenção será concedida a partir do próximo exercício.

“Caso o estabelecimento altere sua natureza jurídica ou adicione 
outros sócios, ele perderá a isenção?”
Sim. A isenção é condicionada aos termos da Resolução.
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